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República Federativa do Brasil

Estado de Goiás

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal de Vereadores de Campo Alegre de Goiás

INDICAÇÃO Nº 94/2025
Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal a implantação de placa de sinalização de proibido estacionar, em frente ao portão da escola municipal liberdade e colocar faixas de pedestre no local.
 

Exmo. Sr. Presidente,



O vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 168 do Regimento Interno:


INDICO ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a implantação de placa de sinalização de proibido estacionar, em frente ao portão da escola municipal liberdade, e colocar faixas de pedestre no local.
JUSTIFICATIVA
 

A instalação de uma placa de "Proibido Estacionar" em frente ao portão da escola e a implantação de faixas de pedestre são medidas essenciais para garantir a segurança dos alunos, pais e funcionários. O estacionamento irregular na entrada da escola compromete a visibilidade, dificulta o embarque e desembarque de crianças e aumenta o risco de acidentes.

Já as faixas de pedestre organizam a travessia, promovem maior segurança no fluxo de pessoas e veículos, e incentivam o respeito às normas de trânsito. Essas intervenções são simples, mas de grande impacto na mobilidade urbana e na proteção da comunidade escolar.



Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Campo Alegre de Goiás, segunda-feira, 01 de setembro de 2025.
___________________________________________
Sebastião Honorato da Silva
Vereador
Fone: (64) 3696-1228 e-mail: camaracampoalegre@gmail.com  
Site: www.campoalegregoias.go.leg.br
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